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Resolugéao n°. 0007/2025 - CMAS

Dispbe sobre a Convocacdo da 112
Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social e da outras providéncias”.

O Colegiado do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS,
em Reunido Plenaria realizada no dia 09 de maio de 2025, no uso de suas

competéncias legais que |lhe confere a Lei n® 4217 de 26/08/2022.
RESOLVE:

Art. 1° Convocar a 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com a
atribuicéo de avaliar a Politica Municipal de Assisténcia Social e propor diretrizes
para o aperfeigoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.

Art. 2° A 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema central:

“20 anos do SUAS: Construgao, Protegcdo Social e Resisténcia”.

Art. 3° A 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social abordara 5 (cinco)

Eixos:

|.  EIXO 1 — UNIVERSALIZAGAO DO SUAS: Acesso Integral com Equidade

e Respeito as Diversidades;

II. EIXO 2 - APERFEICOAMENTO CONTINUO DO SUAS: Inovagéo,

Gestéo Descentralizada e Valorizagao Profissional;
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. EIXO 3 - INTEGRACAO DE BENEFICIOS E
SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Protecdo Social,
Seguranga de Renda e a Inclusdo Social no SUAS;

IV.EIXO 4 - GESTAO DEMOCRATICA, INFORMACAO E
COMUNICAGAO TRANSPARENTE: Fortalecendo a participacéo social no
SUAS;

V.EIXO &5 - SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO
CO- FINANCIAMENTO DO SUAS.

Art. 4° A 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a de forma
presencial no dia 28 de junho de 2025, na sede do Nicleo da Terceira Idade,
localizada a Rua Jodo Luiz Alvarenga, n°. 51 — Vale Verde, nesta municipalidade,

requerendo que:

l. As pré-conferéncias municipais de Assisténcia Social seréo realizadas
nas datas de 30 de maio de 2025, 06 de junho de 2025 e 13 de junho de
2025.

Art. 5° A Comissdo Organizadora coordenada pelo Presidente e pela Vice-
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS), com
composigdo paritaria dos representantes do Governo e da Sociedade Civil,
definida em Resolugdo do CMAS, sera responsavel pela organizagcdo e

operacionalizacdo da 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. Apoiardo a organizagéo e operacionalizagdo da Conferéncia
Municipal a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assisténcia Social e a
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Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social (SMADS);

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicacdo desta Resolugdo, correrdo por
conta de dotagéo propria do orgamento do Orgao Gestor Municipal de Assisténcia

Social.

Art. 7° O municipio durante a 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
elegera delegados para participagdo na Conferéncia Estadual, conforme critério
definido no Regimento Interno da Conferéncia e baseado na tabela de
proporcionalidade populacional e porte do municipio conforme prevé a Politica
Nacional de Assisténcia Social, garantindo a paridade entre governo e sociedade

civil.

Pedreira, 09 de maio de 2025.
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